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TNU afeta tema sobr e contribuicao previdenciaria por
pesca artesanal

04/03/2023

A Turma Nacional de Uniformizacéo dos Juizados Especiais Federais decidiu, por maioria, conhecer um novo pedido de
uniformizacdo e afeté-lo como representativo de controvérsia, nos termos do voto do relator, com a seguinte questdo ¢
ontrovertida:

Reproducéo

ReproducBoTNU afeta tema relacionado & contribuicao previdenciéria de pescador artesanal

"Definir se, para se reconhecer o regular recolhimento de contribuicéo previdenciéria, na condicédo de segurado especial
pescador artesanal’, € suficiente a apresentacéo de uma Unica guia de recolhimento, no valor minimo, englobando oito
competéncias retroativas, sem apontamento da base de célculo ou alusdo a venda de pescado" (Tema 319).

O pedido de uniformizacao foi interposto pela parte autora contra acérdao da 1 Turma Recursal do Maranh&o que,
mantendo a sentenca de improcedéncia, rejeitou a pretensio de que fosse a Unido condenada a regularizar seu registro
como pescador artesanal e fosse o INSS condenado ao pagamento do seguro defeso do biénio 2016/2017.

A requerente alegou a existéncia de nulidade no acérdéo da origem, por deficiéncia de fundamentagdo, caracterizando-se
como verdadeira negativa de jurisdicdo. Segundo a parte, também ha divergéncia entre o acérdéo recorrido e o
entendimento adotado pela TNU no que diz respeito a suficiéncia da apresentacdo da guia de recolhimento de
contribui¢do previdenciaria para a obtencdo do seguro defeso.

Voto do relator

Em suas razdes de decidir, o relator do processo na TNU, juiz federal Odilon Romano Neto, compreendeu que o pedido
de uniformizacdo deve ser conhecido, a fim de que a questéo sgja enfrentada em seu mérito, diante darelevancia da
matéria e da multiplicidade de aces versando sobre 0 mesmo assunto.

“Embora haja um contexto fético bastante complexo delineado nas decisdes das instancias ordinarias, penso que as
premissas féticas estao devida e suficientemente assentadas na origem, de modo que se faz possivel a apreciacdo da
guestéo de direito deduzida no pedido de uniformizacdo nacional, até mesmo tendo em vista o principio da primazia do
julgamento do mérito encampado pelo Cadigo de Processo Civil de 2015”, declarou 0 magistrado. Com informacdes da
assessoria de imprensa do Conselho da Justica Federal.
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